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Atos do Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
Estado do Paraná

LEI 1910/2017
SÚMULA: "AUTORIZA A CESSÃO AO ESTADO DO
PARANÁ, DE IMÓVEL MUNICIPAL, PARA FINS DE
UTILIZAÇÃO COMPARTILHADA DE UNIDADE
ESCOLAR, CONFORME ESPECIFICA."
Art. 1º Na forma do disposto no art.16, § 1º, da Lei
Orgânica Municipal, fica o Poder Executivo autorizado
a ceder ao Estado do Paraná em caráter de utilização
gratuita para o fim de funcionamento de unidade
escolar estadual, de modo compartilhado com a
unidade escolar municipal Monteio Lobato, amba
instalada no imóvel urbano de propriedade municipal
objeto da matrícula imobiliária nº 9.987, nº 9.989, nº
9.991 e nº 9.993, do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Matinhos - PR.
Art. 2º Os prédios ou parte dos prédios a que se refere
o art. 1º, desta Lei, serão destinados exclusivamente
ao funcionamento da Escola Estadual Professora
Abigail dos Santos Correa - Ensino Fundamental,
mediante autorização expressa, do Chefe do poder
Executivo e do Secretário Municipal da Educação.
Art. 3º O bem cedido não poderá ser utilizado para
outros fins, nem transferidos a terceiros sob pena de
se tornar a cessão automaticamente sem efeito,
ficando ainda o cessionário responsável pela guarda,
proteção e conservação do bem cedido, bem como
pelas medidas e despesas necessárias ao fiel
cumprimento do Termo, sem direito a futuro
ressarcimento.
Art. 4º Para efetivação das presentes cessões será
preenchido o respectivo "Termo de Cessão de Uso",
onde deverá constar obrigatoriamente, o prazo da
cessão, o endereço do mesmo, a área que está sendo
cedida, o nº de dependências, o período da Cessão,
se diurno (matutino / vespertino) ou noturno, dados
estes fornecidos pela Secretaria de Estado da
Educação e FUNDEPAR, e o número da transcrição
ou matrícula referente ao domínio do Município sobre
o imóvel cedido, além das assinaturas do Prefeito e
do titular da Secretaria de Estado da Educação.
Art. 5º Fica a Secretaria Municipal de Educação
encarregada de efetuar o controle e a vistoria nos
imóveis cedidos, a fim de se aferir o fiel cumprimento
das cessões, devendo a Secretaria Municipal de
Administração ser comunicada das cessões de uso
e qualquer alteração ocorrida.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 17 de Novembro de 2017.
Ruy Hauer Reichert

Prefeito do Município de Matinhos

LEI 1911/2017
SÚMULA: "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1068, DE 05 DE DEZEMBRO 2006 QUE DISPÕE SOBRE O
ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NAS ÁREAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE MATINHOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Altera a tabela 2 da Lei nº 1068/2006, que segue anexa.
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 17 de Novembro de 2017.
Ruy Hauer Reichert

Prefeito do Município de Matinhos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
Estado do Paraná
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DECRETO Nº 853/2017
"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, O IMÓVEL
QUE ESPECIFICA, DESTINADO À CONSTRUÇÃO E
INSTALAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL."
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de suas
atribuições legais, expressas no art. 71, inciso XII, da
Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o
disposto no Art. 6º, do Decreto-Lei Federal nº 3.365/41,
com as alterações da Lei nº 2.786/56, DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de
desapropriação, amigável ou judicial, o seguinte imóvel
localizado na área urbana do Município de Matinhos:
a)- lote de terreno nº 06 (seis) da quadra nº 11 (onze) da
Planta BOQUEIRÃO DE MATINHOS ou REGISTRO DOS
APOLINÁRIIOS, situado no município e comarca de
Matinhos-PR; medindo 13,30 metros de frente para a
Rua Antonina, por 37,00 metros de extensão da frente
aos fundos em ambos os lados, confrontando pelo lado
direito de quem da referida rua olha o imóvel com o lote
nº 07; pelo lado esquerdo confronta com o lote nº 05, e
na linha de fundos, onde mede 13,30 metros confronta
com o lote nº 09, perfazendo a área total de 492,10m.²,
situado do lado ímpar da Rua Antonina e distante 26,60
metros da Rua São Mateus (esquina mais próxima), onde
foi edificada uma construção de alvenaria, com a área
total de 328,45m.², inscrição imobiliária nº
2D007.011.0006.0001; adquirido pela "de cujus" através
do contido no R-5 da matrícula nº 29.532 do Registro de
Imóveis de Matinhos-PR.
Art. 2º A desapropriação é necessária para fins de
construção e instalação de unidade escolar da rede
pública municipal.
Art. 3º Havendo concordância quanto ao preço e forma
de pagamento, far-se-á expropriação amigável, desde
que o expropriado apresente certidão de ônus do imóvel,
bem como a prova de sua propriedade.

DECRETO Nº 862/2017
"DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO VALOR UNITÁRIO
DA TAXA DE COLETA DE LIXO PARA O EXERCÍCIO 2018,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, RUY
HAUER REUCHERT, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas e em conformidade com o Código
Tributário Municipal DECRETA:
Art. 1º Atualiza para R$ 16,60 (dezesseis reais e sessenta
centavos) o valor unitário da Taxa de Coleta de Lixo (TCL),
para o exercício de 2018, cuja cobrança será efetuada
segundo os critérios fixados no § 3º, do art.241, da Lei nº
001/69-A, com a redação dada pela Lei nº 943/2005.
Parágrafo Único - O valor apurado no caput corresponde
à atualização monetária do valor unitário da Taxa de
Coleta de Lixo (TCLP) mediante a aplicação do índice
INPC no período compreendido entre os meses de
janeiro a outubro do ano de 2017, no percentual 1,82.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor no dia 01 de janeiro de
2017, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 20 de novembro de 2017
Ruy Hauer Reichert

Prefeito do Município de Matinhos

Art. 4º Não havendo concordância com o valor das
avaliações, a desapropriação se fará judicialmente,
atendidas as determinações estabelecidas pela
legislação específica.
Art. 5º Fica o Poder Executivo, através da Procuradoria-
Geral do Município, autorizado a ajuizar para a competente
Ação de Desapropriação, inclusive com pedido de
imissão provisória na posse, argüindo, se necessário,
urgência para tal finalidade.
Art. 6º As despesas decorrentes do presente Decreto
correrão por dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.
Art. 7º A referida área será incorporada ao Patrimônio do
Município.
Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 08 de novembro de 2017.
Ruy Hauer Reichert

Prefeito do Município Matinhos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
Estado do Paraná
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DECRETO Nº 858/2017
SÚMULA: Altera-se a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso referente ao mês de Outubro do exercício financeiro de 2017
do Município de Matinhos e dá outras
providências.
RUY HAUER REICHERT, Prefeito em Exercício do Município de Matinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio e Lei Municipal nº 1846 de 03 de agosto de 2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017:
DECRETA:
Art. 1º. Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso em decorrência da execução do mês de Outubro do exercício financeiro de
2017 do Município de Matinhos, conforme determina o artigo 3º do Decreto nº 075/2017. Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 16 de Novembro 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal
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DECRETO LEGISLATIVO 003/2017
SUMULA: "Rejeita o Veto integral ao Projeto
de Lei n.º 041/2017, antigo projeto de Lei
053/2017 de iniciativa do Poder Executivo,
cuja súmula é: "Autoriza o Poder Executivo a
instituir novas alíquotas do Imposto Predial e
Territorial Urbano - IPTU, bem como a
promover atualizações na Planta Genérica de
Valores Imobiliários da área urbana do
Município de Matinhos, para fins de cálculo
do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU,
Imposto Sobre a Transmissão de Bens
Imóveis - ITBI, Desapropriações e
Contribuição de Melhoria, e dá outras
providências"".
O Presidente da Câmara Municipal de
Matinhos, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, em
conformidade com o disposto no Art. 36, IV
do Regimento Interno promulga o presente
Decreto Legislativo:
Artigo 1º - Fica rejeitado o Veto Integral
expedido pelo Sr. Prefeito Municipal referente
ao Projeto de Lei 041/2017, antigo projeto
de Lei 053/2017 de iniciativa do Poder
Executivo, que tem como súmula: "Autoriza
o Poder Executivo a instituir novas alíquotas
do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU,
bem como a promover atualizações na Planta
Genérica de Valores Imobiliários da área
urbana do Município de Matinhos, para fins
de cálculo do Imposto Predial e Territorial
Urbano - IPTU, Imposto Sobre a Transmissão
de Bens Imóveis - ITBI, Desapropriações e
Contribuição de Melhoria, e dá outras
providências".
Artigo 2º - Este decreto legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Matinhos, 16 de novembro de 2017.
 GERSON DA SILVA JUNIOR

 Presidente
 ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS

 Vice-Presidente
 JAIR DE BORBA ROSA

1° Secretário
JOSÉ FERNANDO DE LIMA

 2° Secretário

PORTARIA Nº 144/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
QUE LHES SÃO CONFERIDAS ATRAVES
DO ARTIGO 36, INCISO II DO REGIMENTO
INTERNO, E TAMBEM O ARTIGO 63,
INCISO II DA LEI ORGANICA MUNICIPAL,
RESOLVE:
Artigo 1º - Em conformidade com a Portaria
032/2015, ficam designados os servidores
abaixo descritos para comporem a
Comissão Especial de Avaliação e
Reavaliação de Bens Móveis e Imóveis da
Câmara Municipal de Matinhos, a qual será
composta a partir de 11 de outubro de 2017,
da seguinte forma:
Presidente - Amanda Cristina Paulin;
Relator - Eduardo Galvão Pereira; e
Membro - Mayckon Barbosa Pereira Lima.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogando a Portaria 133/
2017.

Matinhos, 11 de outubro de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Vereador Presidente.

PORTARIA Nº 145/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica concedido à Servidora desta

Casa de Leis AMANDA CRISTINA PAULIN,

ocupante do cargo de Advogado, 30 (trinta)

dias de férias, a contar de 30 de outubro a

28 de novembro de 2017, referente ao

período aquisitivo compreendido entre 31/7/

16 a 30/7/17.

Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir

desta data.

Matinhos, 16 de outubro de 2017.

GERSON DA SILVA JUNIOR

Vereador Presidente.
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ATA DA SESSÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PARA DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO
DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS
DO PODER EXECUTIVO, REFERENTE AO
2º QUADRIMESTRE DE 2017, REALIZADA
EM 28 DE SETEMBRO DE 2017.
COMPOSIÇÃO: Ver. JAIR DE BORBA ROSA
- Presidente da Comissão de Finanças e
Orçamento; Ver. SANDRO MOACIR BRAGA
- Relator da Comissão de Finanças e
Orçamento; Ver. RODRIGO GREGÓRIO DOS
SANTOS - Membro da Comissão de
Finanças e Orçamento; e demais vereadores:
ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS;
JOSÉ FERNANDO DE LIMA; MARCIO
FABIANO MESQUITA DUARTE; RENATO
PEREIRA DA SILVA  e  SANDRO PAULO
RAMOS. Início 09:00 horas. O Presidente da
Comissão abre a Audiência dizendo: "Pelas
atribuições que me são conferidas por Lei e
sob a proteção de Deus, declaro aberta a
Sessão de Audiência Publica para
demonstração e avaliação do cumprimento
das metas fiscais do Poder Executivo,
referente ao 2° quadrimestre de 2017". Em
ato contínuo, o Presidente da Comissão
solicita à Sra. Albertina M. Deretti, Secretária
Municipal de Finanças, bem como ao Sr. Ivo
Mendes Junior, que façam uso da palavra e
dêem cumprimento ao exposto no parágrafo
quarto do artigo 9° da Lei de
Responsabilidade fiscal, referente ao
cumprimento das metas fiscais do 2°
quadrimestre de 2017. A Sra. Albertina M.
Deretti faz uso da palavra e em seguida, para
cumprimento ao solicitado pelo Presidente da
Comissão, passa a palavra ao Contador do
Poder Executivo, Sr. Ivo Mendes Junior.
Sendo assim, faz uso da palavra o Sr. Ivo
Mendes Junior. Feita toda a demonstração e
avaliação das metas fiscais do Poder
Executivo referentes ao 2º quadrimestre de
2017, o Presidente da Comissão pergunta se
algum vereador tem algo a questionar sobre
o assunto em questão. Fizeram uso da
palavra os vereadores: Marcio Fabiano
Mesquita Duarte; Renato Pereira da Silva;
José Fernando de Lima; Anderson da Silva

dos Santos. Mais ninguém querendo discutir,
o Presidente da Comissão pergunta se
alguém presente à Audiência tem algum
questionamento sobre o assunto em questão.
Não havendo nada a questionar, o Presidente
da Comissão então agradece novamente a
presença de todos e dá por encerrada a
presente Audiência Pública.

Matinhos, 28 de setembro de 2017.
JAIR DE BORBA ROSA

Presidente da Comissão de Finanças e
Orçamento

RODRIGO GREGÓRIO DOS SANTOS
Membro da Comissão de Finanças e

Orçamento

ATA DA SESSÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PARA DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO
DO RELATÓRIO DE GESTÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
REFERENTE AO 2° QUADRIMESTRE DO
EXERCÍCIO DE 2017, REALIZADA EM 28
DE SETEMBRO DE 2017.
COMPOSIÇÃO: ANDERSON DA SILVA
DOS SANTOS - Presidente da Comissão de
Educação, Saúde e Assistência; MARIO
BRAGA NETO - Relator da Comissão de
Educação, Saúde e Assistência; JOSÉ
FERNANDO DE LIMA - Membro da
Comissão de Educação, Saúde e
Assistência; e demais vereadores: JAIR DE
BORA ROSA; MARCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE; RENATO PEREIRA
DA SILVA e RODRIGO GREGÓRIO DOS
SANTOS. Início 16:00 horas. O Presidente
da Comissão abre a Audiência dizendo:
"Pelas atribuições que me são conferidas por
Lei e sob a proteção de Deus, declaro aberta
a Sessão de Audiência Publica para
demonstração e avaliação do Relatório de
Gestão da Secretaria Municipal de Saúde,
referente ao 2° quadrimestre do exercício de
2017". O Vereador Renato Pereira da Silva
faz uso da palavra e pontua que gostaria que
mais vereadores se fizessem presente na
audiência pública devido a importância da
mesma. Em seguida, o Presidente da
Comissão agradece aos presentes e solicita
aos membros da Secretaria Municipal de
Saúde que façam uso da palavra e
demonstrem o Relatório de Gestão da

Secretaria Municipal de Saúde, referente ao
2° quadrimestre do exercício de 2017. Feita
toda a demonstração, o Presidente da
Comissão pergunta se algum vereador tem
algo a questionar sobre o assunto em
questão. Fizeram uso da palavra os
Vereadores Mario Braga Neto; Renato
Pereira da Silva; Marcio Fabiano Mesquita
Duarte; Jair de Borba Rosa; Rodrigo
Gregório dos Santos. Sendo todas as
dúvidas sanadas, o Presidente da Comissão
pergunta se alguém presente à Audiência tem
algum questionamento sobre o assunto em
questão. Fez uso da palavra o cidadão
James Ribeiro. Não havendo mais ninguém
a questionar, o Presidente da Comissão
então agradece novamente a presença de
todos e dá por encerrada a presente
Audiência Pública.

Matinhos, 28 de setembro de 2017.
ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS

Presidente da Comissão de Educação,
Saúde e Assistência

MARIO BRAGA NETO
Relator da Comissão de Educação,

Saúde e Assistência
JOSÉ FERNANDO DE LIMA

Membro da Comissão de Educação,
Saúde e Assistência

ATA DA 23ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,

NO SEU 2º PERÍODO LEGISLATIVO DA

12ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 15 DE

NOVEMBRO DE 2017.

COMPOSIÇÃO: Presidente  - GERSON DA

SILVA JUNIOR; Vice-Presidente -

ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS; 1°

Secretário - JAIR DE BORBA ROSA; 2°

Secretário - JOSÉ FERNANDO DE LIMA;

e demais Vereadores: JOSÉ CARLOS DO

ESPÍRITO SANTO; MARCIO FABIANO

MESQUITA DUARTE; MARIO BRAGA

NETO; RENATO PEREIRA DA SILVA;

RODRIGO GREGÓRIO DOS SANTOS; e

SANDRO PAULO RAMOS.  Início 09:00
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horas. O Sr. Presidente abre a Sessão:

"Pelas atribuições que me são conferidas

por Lei, declaro aberta a 23ª Sessão

Extraordinária da Câmara Municipal de

Matinhos, no seu 2º Período Legislativo

da 12ª Legislatura, convocada para

deliberar sobre os projetos de Lei n°s 047,

052 e 054/2017 todos de iniciativa do

Poder Executivo e ainda Projeto de

Resolução 006/2017 de iniciativa da Mesa

Diretiva e Mensagem de Veto integral ao

Projeto de Lei 041/2017, antigo projeto de

Lei 053/2017 de iniciativa do Poder

Executivo. O Sr. Presidente informa que

o projeto de Lei 048/2017 embora

constasse da convocação, não foi

colocado em pauta tendo em vista que a

Comissão de Legislação, Justiça e

Redação antes da emissão de seu parecer

solicitou informações ao executivo a

respeito da redação do projeto. Em

seguida, o Sr. Presidente solicita ao

Vereador Renato Pereira da Silva que faça

a leitura das escrituras sagradas. O Sr.

Presidente agradece aos presentes.

ORDEM DO DIA: O Sr. Presidente solicita

a Secretária que faça a leitura do Projeto

de Lei n° 047/2017, "Altera o código

tributário lei n° 01/1969, que trata do

imposto sobre serviços de qualquer

natureza, e da outras providências em

razão de modificações feitas na lei

complementar federal n° 116, de 31 de

julho de 2003, pela lei complementar

federal n° 157, de 29 de dezembro de

2016", de iniciativa do Poder Executivo, o

qual está entrando em 1ª discussão, bem

como a leitura do parecer jurídico e da

comissão de Legislação, Justiça e

Redação. Feita a leitura dos pareceres,

sendo os mesmos contrários ao projeto

apresentado, em conformidade com o

disposto no Art. 77, §2° do Regimento

Interno, o Sr. Presidente coloca o Parecer

da Comissão de Legislação Justiça e

Redação em discussão. Fez uso da

palavra o Vereador: Marcio Fabiano

Mesquita Duarte. Em seguida o Sr.

Presidente coloca o Parecer 090/2017 da

comissão de Legislação, Justiça e

Redação em votação, sendo o mesmo

aprovado por unanimidade ficando assim

rejeitado o Projeto de Lei 047/2017. O Sr.

Presidente solicita a Secretária que faça

a leitura do Projeto de Lei n° 052/2017,

"Autoriza a cessão ao estado do Paraná,

de imóvel municipal, para fins de utilização

compartilhada de unidade escolar,

conforme especifica", de iniciativa do

Poder Executivo, o qual está entrando em

1ª discussão. Em seguida o Sr. Presidente

coloca o Projeto de Lei 052/2017 em 1ª

discussão. Fizeram uso da palavra os

vereadores: José Fernando de Lima; José

Carlos do Espírito Santo; Mario Braga

Neto; Anderson da Silva dos Santos;

Sandro Paulo Ramos; Renato Pereira da

Silva; Rodrigo Gregório dos Santos e

Marcio Fabiano Mesquita Duarte. Ninguém

mais querendo discutir, o Sr. Presidente

coloca o Projeto de Lei 052/2017 em 1ª

votação, sendo o mesmo aprovado por

unanimidade. O Sr. Presidente solicita a

Secretária que faça a leitura do Projeto de

Lei n° 054/2017, "Altera dispositivos da lei

n° 1068, de 05 de dezembro 2006 que

dispõe sobre o zoneamento, uso e

ocupação do solo nas áreas urbanas do

município de Matinhos", de iniciativa do

Poder Executivo, o qual está entrando em

1ª discussão. Em seguida o Sr. Presidente

coloca o Projeto de Lei 054/2017 em 1ª

discussão. Fizeram uso da palavra os

vereadores: Rodrigo Gregório dos Santos;

Renato Pereira da Silva; José Carlos do

Espírito Santo; Jair de Borba Rosa; Sandro

Paulo Ramos; José Fernando de Lima e

Anderson da Silva dos Santos. Ninguém

mais querendo discutir, o Sr. Presidente

coloca o Projeto de Lei 054/2017 em 1ª

votação, sendo o mesmo aprovado por

unanimidade. O Sr. Presidente solicita a

Secretária que faça a leitura do Ofício 648/

2017/AJ referente ao Veto integral ao

Projeto de Lei 041/2017, antigo Projeto de

Lei 053/2017 de iniciativa do Poder

Executivo, o qual tem como Súmula:

"Autoriza o Poder Executivo a instituir

novas alíquotas do Imposto Predial e

Territorial Urbano - IPTU, bem como a

promover atualizações na Planta Genérica

de Valores Imobiliários da área urbana do

Município de Matinhos, para fins de cálculo

do Imposto Predial e Territorial Urbano -

IPTU, Imposto Sobre a Transmissão de

Bens Imóveis - ITBI, Desapropriações e

Contribuição de Melhoria, e dá outras

providências", bem como a leitura do

Projeto de Decreto Legislativo emitido pela

Comissão de Legislação, Justiça e

Redação, o qual esta entrando em votação

única. O vereador Marcio Fabiano

Mesquita Duarte solicita que seja

dispensada a leitura do ofício, sendo feita
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somente a leitura da inicial e dos pareceres.

O Sr. Presidente coloca em discussão e

votação o pedido do vereador Marcio,

sendo o mesmo aprovado por unanimidade.

Em seguida, o Sr. Presidente coloca o veto

em discussão. Fizeram uso da palavra os

vereadores: José Fernando de Lima;

Renato Pereira da Silva; Sandro Paulo

Ramos; Jair de Borba Rosa e José Carlos

do Espírito Santo. Ninguém mais querendo

discutir, o Sr. Presidente solicita à

secretária que faça a chamada nominal dos

vereadores para votação. Feita a chamada

por ordem alfabética, a votação deu-se da

seguinte maneira, votaram pela rejeição do

presente veto os vereadores: Anderson da

Silva dos Santos; Jair de Borba Rosa; José

Carlos do Espírito Santo; José Fernando

de Lima; Marcio Fabiano Mesquita Duarte;

Mario Braga Neto; Renato Pereira da Silva,

Rodrigo Gregório dos Santos e. Votou a

favor do referido veto apenas o vereador

Sandro Paulo Ramos. Sendo assim, o Sr.

Presidente informa que fica rejeitado o veto

ao projeto de Lei 041/2017, antigo projeto

de Lei 053/2017. O Sr. Presidente solicita

a Secretária que faça a leitura do Projeto

de Resolução n° 006/2017,

"Suplementação Orçamentária", de

iniciativa da Mesa Diretiva, o qual está

entrando em discussão única. Em seguida

o Sr. Presidente coloca o Projeto de

Resolução 006/2017 em discussão.

Ninguém querendo discutir, o Sr. Presidente

coloca o Projeto de Resolução 006/2017

em votação, sendo o mesmo aprovado por

unanimidade. Terminadas as discussões e

votações, o Sr. Presidente informa que fica

ATA DA 24ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,

NO SEU 2º PERÍODO LEGISLATIVO DA

12ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 16

DE NOVEMBRO DE 2017.

COMPOSIÇÃO: Presidente  - GERSON DA

SILVA JUNIOR; Vice-Presidente -

ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS; 1°

Secretário - JAIR DE BORBA ROSA; 2°

Secretário - JOSÉ FERNANDO DE LIMA;

e demais Vereadores: MARCIO FABIANO

MESQUITA DUARTE; MARIO BRAGA

NETO; RENATO PEREIRA DA SILVA;

RODRIGO GREGÓRIO DOS SANTOS; e

SANDRO PAULO RAMOS.  Início 09:00

horas. O Sr. Presidente abre a Sessão:

"Pelas atribuições que me são conferidas

por Lei, declaro aberta a 24ª Sessão

Extraordinária da Câmara Municipal de

Matinhos, no seu 2º Período Legislativo da

12ª Legislatura, convocada para deliberar

sobre a 2ª discussão dos projetos de Lei

n°s 052 e 054/2017 todos de iniciativa do

Poder Executivo. Em seguida, o Sr.

Presidente solicita ao Vereador Renato

Pereira da Silva que faça a leitura das

escrituras sagradas. O Sr. Presidente

agradece aos presentes. O Sr. Presidente

coloca em discussão e votação a Ata da

23ª Sessão Extraordinária, realizada em 15

de novembro de 2017, sendo a mesma

aprovada por unanimidade. O Vereador

Marcio Fabiano Mesquita Duarte solicita

que sejam justificadas as ausências dos

vereadores Sandro Moacir Braga e Jose

Carlos do Espírito Santo, os quais não

puderam estar presentes por motivos de

força maior. O Sr. Presidente coloca em

deliberação do plenário o pedido do

vereador Marcio, sendo o mesmo aprovado

por unanimidade. ORDEM DO DIA: O Sr.

Presidente solicita a Secretária que faça a

leitura somente da súmula do Projeto de

Lei n° 052/2017, "Autoriza a cessão ao

estado do Paraná, de imóvel municipal,

para fins de utilização compartilhada de

unidade escolar, conforme especifica", de

iniciativa do Poder Executivo, o qual está

entrando em 2ª discussão. Em seguida o

Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei 052/

2017 em 2ª discussão. Ninguém querendo

discutir, o Sr. Presidente coloca o Projeto

de Lei 052/2017 em 2ª votação, sendo o

mesmo aprovado por unanimidade. O Sr.

Presidente solicita a Secretária que faça a

leitura somente da súmula do Projeto de

Lei n° 054/2017, "Altera dispositivos da lei

n° 1068, de 05 de dezembro 2006 que

dispõe sobre o zoneamento, uso e

ocupação do solo nas áreas urbanas do

município de Matinhos", de iniciativa do

marcada para amanhã, dia 16 de novembro

de 2017, as 09:00 horas, a segunda sessão

extraordinária para deliberação dos projetos

de lei incluídos na pauta da presente

sessão. ENCERRAMENTO: Não havendo

mais nada a tratar, o Sr. Presidente

agradece a Deus, a presença de todos e

dá por encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 15 de novembro de 2017.

GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

 ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS

Vice-Presidente

JAIR DE BORBA ROSA

1º Secretário

 JOSÉ FERNANDO DE LIMA

2º Secretário
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Poder Executivo, o qual está entrando em

2ª discussão. Em seguida o Sr. Presidente

coloca o Projeto de Lei 054/2017 em 2ª

discussão. Ninguém querendo discutir, o

Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei 054/

2017 em 2ª votação, sendo o mesmo

aprovado por unanimidade. Terminadas as

discussões e votações, o Vereador Marcio

Fabiano Mesquita Duarte solicita que seja

dispensada a terceira discussão e votação

dos projetos em pauta, tendo em vista os

mesmos já terem sido discutidos e votados

por duas sessões, sendo a terceira

somente para efeito de redação. O Sr.

Presidente coloca em discussão e votação

o pedido do vereador Marcio, sendo o

mesmo aprovado por unanimidade, ficando

assim dispensada a terceira discussão e

votação dos projetos em pauta. Tendo em

vista o pedido do vereador Marcio, o Sr.

Presidente suspende a Sessão por 15

(quinze) minutos para confecção da

presente Ata. Reiniciando a sessão, o Sr.

Presidente solicita a secretaria que faça a

leitura da presente ata. Em Seguida, o Sr.

Presidente coloca a presente ata em

discussão e votação, sendo a mesma

aprovada por unanimidade.

ENCERRAMENTO: Não havendo mais

nada a tratar, o Sr. Presidente agradece a

Deus, a presença de todos e dá por

encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 16 de novembro de 2017.

GERSON DA SILVA JUNIOR

 Presidente

ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS

 Vice-Presidente

 JAIR DE BORBA ROSA

1º Secretário

 JOSÉ FERNANDO DE LIMA

 2º Secretário
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